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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
Gabinete da Vereadora Professora Cida
                                        


[bookmark: _Hlk66212920]Indicação 1.073/2022


Indicamos ao Exmo.  Senhor: Prefeito Municipal, Zenildo Brandão Santana; ao Governador do Estado da Bahia, Exmo. Sr.  Rui Costa; Exmo. Sr. Deputados Federais: Afonso Florence; Exmo. Sr. Jorge Sola, Exmo. Sr. Leur Lomanto Júnior e Exmo. Sr. Cacá Leão, extensivo ainda a Secretaria Municipal de Saúde, Poliana Leandro de Oliveira, medidas cabíveis e necessárias para construir o Hospital Geral do Câncer “Acolher e Amar Soraia Argolo – HAASA, na Rua Aurelino da Silva Fróes, S/N, Bairro do Curral Novo em Jequié BA, tendo o terreno já doado para tal fim pelo Sr. Dernival da Silva Fróes, filho de Carmezita Moreira Fróes e Aurelino da Silva Fróes, casado, Residente na Rua Santo Antonio, nº 83, Edificio Manancial de Deus, Centro, CEP 45.200-020 da cidade de Jequié do Estado da Bahia. 
 

JUSTIFICATIVA

O Hospital Acolher e Amar Soraia Argolo – HAASA, nasceu do desejo das fundadoras da Associação Acolher e Transformar: Amor Essencial: Celia de Jesus Silva e Daise Soraia de Jesus Nascimento Andrade Argolo (in memoriam) ambas portadoras do Câncer de mama. Vendo e vivenciando as dificuldades e necessidades que uma pessoa acometida pelo CA sofre, veio a ideia em ajudar pessoas diagnosticadas. Atualmente está prestando serviços em um prédio incorporado localizado na Travessa Costa Brito - Centro em Jequié/BA. A solicitação acima é muito pertinente e importante para os usuários da saúde. 
Com a construção do referido Hospital para atender pacientes que estão em acompanhamento ou tratamento fora do seu domicilio, em sua maioria, que estão totalmente debilitados, devido ao processo de aprofundamento da doença, e os efeitos colaterais provocado pelo tipo de tratamento. 
De acordo art. 1º do seu Estatuto diz que: O Hospital Acolher e Amar Soraia Argolo (Hospital Geral do Câncer), doravante também designada pela sigla “HAASA”, entidade que será dotada  de personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos de natureza beneficente, filantrópica, assistencial, educativa e de prestação de serviços, que também será  regida pelo presente Estatuto  e pela Legislação aplicável aos hospitais de interesse coletivo e de Utilidade Pública, com Sede e Foro na Comarca da Cidade de Jequié, Estado da Bahia, onde será situado  na Rua Aurelino da Silva Fróes, S/N Bairro do Curral Novo, CEP 45.200-000, Outorgante Doador do terreno o Senhor Dernival da Silva Fróes, filho de Carmezita Moreira Fróes e Aurelino da Silva Fróes, casado, Residente na Rua Santo Antonio, nº 83, Edificio Manancial de Deus, Centro, CEP 45.200-020 da cidade de Jequié do Estado da Bahia, portador do RG 01.036. 714-47 CPF 030.060.935-34 e Certidão de Casamento Comarca de Jequié – Ba DS 1º Oficio LV 00026 FL 043 RT 0002501, nascido em 21-04-1944 na Cidade de Jequié e terá como prazo de duração indeterminado.  
Temos como objetivos: A) Prestar serviços de assistência qualificada e gratuita exclusivamente aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, em regime hospitalar, valorizando os recursos humanos, colaboradores gerais e os trabalhos voluntários; B) Prestar assistência  aos pacientes vindos do ambulatório da Associação Acolher e Transformar: Amor Essencial – AATAE; C) HAASA e AATAE unidos em um só objetivo em todas as especialidades de tratamento do câncer; D) Coordenar, desenvolver e promover desenvolvimento de atividades assistenciais no âmbito saúde, com ênfase no combate do Câncer por meio da prestação de serviços hospitalar, social, no ensino e pesquisa no campo e incrementar a investigação e sua divulgação de forma permanente, sem discriminação de clientela, observando os preceitos éticos, técnicos e de humanização apoiadas em atuação e gestão de qualidade muito além do tratamento clínico, os aspectos psicológicos, educacionais, familiares e sociais do problema.
Temos ainda como objetivos:  1- Oferecer aos portadores de sofrimento do câncer uma abordagem  terapêutica  mais integrada, baseada no modelo biopsicossocial, que contemple, muito além do tratamento clínico, os aspectos psicológicos, educacionais, familiares e sociais do problema; 2 -  Estimular a conscientização  e o conhecimento sobre saúde mental através da psicoeducação, proporcionando, com isso uma melhor adesão ao tratamento e, em consequência, diminuindo os índices de reagudizações; 3 – Permitirá a troca de experiências entre os participantes, valorizando o processo de identificação entre eles, atenuando assim, seu sofrimento e o desgaste de ser, ou ter  alguém doente em seus convívio; 4 – Desfazerá preconceitos ainda existentes em relação aos portadores de sofrimento psíquico, através da inserção da Associação na comunidade e da reabilitação psicossocial de seus usuários; 5 – Criará um espaço com respaldo legal para possíveis reivindicações e conquistas do grupo na sociedade; 6 – Promoverá melhor qualidade de vida aos sócios e seus familiares. 






Certos de contarmos com a estimada atenção de todos, desde já agradecemos todo o empenho necessário para o pronto atendimento desta justa reivindicação.      
Salas das Sessões, 07 de dezembro de 2022


                                             Maria Aparecida Souza Santos de Deus
(Cida)Vereadora                 
ATENDA-SE (    )       ARQUIVE-SE (     )


Sala das Sessões em:........./........../...........

   ______________________________
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_______________________________
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